
 
 
 

Prefeitura Municipal de Guiratinga/MT 
Gabinete do Prefeito 

 

Av. Rotary Internacional, 944 – Bairro Santa Maria Bertila - Fone (66) 3431-1441 – Guiratinga/MT - Cep.78.760-000 Site: 

www.guiratinga.mt.gov.br / E-mail: gabinete@guiratinga.com.gov.br 

 

 

LEI Nº 1.760, DE 12 DE JUNHO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
WALDECI BARGA ROSA, prefeito municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atividades legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei. 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, no Orçamento vigente, 
abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR até o montante de R$ 803.257,04 (oitocentos e 
três mil e duzentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos), de acordo com os arts. 42 e 43 da 
Lei nº 4.320/64, destinados à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:   
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
Unidade: 10.001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - DMAEG 
Funcional: 17.512.0039-1.086 IMPL. REDE DE ESGOTO E SERVIÇOS COMP. 
3.3.90.93 - 2700 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                    R$ 102.439,04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Unidade: 09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Funcional: 13.392.0042-1.132 APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA DE RODEIO 
3.3.50.41 - 1500 - CONTRIBUIÇÕES                                                                                R$ 55.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 05.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional: 10.301.0019-1.018 MANTER A ATENÇÃO BÁSICA - PSF 
4.4.90.52 - 2710 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               R$ 199.778,00 
3.3.90 – 1710 APLICAÇÕES DIRETA                                                                                 R$  300.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade: 07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Funcional: 26.782.0035-1.077 MANTER ESTRADAS, PONTES, MATA BUR. ZONA RURAL 
3.3.90.30 - 2759 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                 R$ 80.000,00 
Total do Recurso                                                                                                                 R$ 737.217,04 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
Unidade: 01.001 - GABINETE DO PRESIDENTE 
Funcional: 01.031.0001-2.001 MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE 
3.1.90.13 - 1500 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                R$    3.892,00 
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3.3.90.14 - 1500 - DIÁRIAS - CIVIL                                                                                  R$ 2.000,00 
Unidade: 01.002 - SECRETARIA DA CÂMARA 
Funcional: 01.032.0001-2.002 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.3.90.30 - 1500 - MATERIAL DE CONSUMO                                                                 R$ 35.000,00 
3.3.90.39 - 1500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC                 R$ 25.148,00 
Total do Recurso                                                                                                                R$ 66.040,00 
 
Total da Suplementação                                                                                                  R$     803.257,04 
 

Artigo 2º Constitui recurso ao crédito adicional Suplementar autorizado no artigo 1º 
 I - o superávit financeiro de acordo com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, 
no valor de R$ 382.217,04, sendo das fontes: 2700 Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados R$ 102.439,04; fonte 2710 Transferência Especial dos 
Estados R$ 199.778,00  e  fonte - 2759 Recursos Vinculados a Fundos R$ 80.000,00,  
II – o excesso de arrecadação das receitas: 1.7.2.3.50.0.1.00.00.07 Emenda Parlamentar - Max 
Russi R$ 120.000,00, 1.7.2.3.50.0.1.00.00.08 Emenda Parlamentar - Carlos Avallone R$ 80.000,00 
1.7.2.3.50.0.1.00.00.09 Emenda Parlamentar - Thiago Silva R$ 100.000,00 da fonte 1710 
Transferências Especial dos Estados e,   
III – a anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Unidade: 11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Funcional: 27.811.0048-1.104 PROMOVER/PARTICIPAR JOGOS ESCOLARES  
3.3.90.33 - 1500 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                      R$  15.000,00 
Total da Redução                                                                                                                       R$  15.000,00 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 
Unidade: 01.001 - GABINETE DO PRESIDENTE 
Funcional: 01.031.0001-2.001 MANTER O GABINETE DO PRESIDENTE 
3.1.90.11 - 1500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                        R$  8.040,00 
Funcional: 01.031.0001-2.004 AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 
4.4.90.52 - 1500 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                       R$ 15.000,00 
Unidade: 01.002 - SECRETARIA DA CÂMARA 
Funcional: 01.032.0001-2.002 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.1.90.13 - 1500 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                         R$ 28.000,00 
Funcional: 01.032.0001-2.005 CONSTRUIR/AMPLIAR/REFORMAR O PRÉDIO DA CÂMARA 
3.3.90.39 - 1500 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       R$   5.000,00 
4.4.90.51 - 1500 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                             R$ 50.000,00 
Total da Redução                                                                                                                        R$ 106.040,00 
 
Total da Anulação                                                                                                                    R$ 121.040,00 
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Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo alterar o Anexo I da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei 1731/2022 de 28 de dezembro de 2022 e do Anexo I do Plano Plurianual, Lei 
1645/2021 de 28 Dezembro de 2021 

 
 Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guiratinga/MT,12 de junho de 2023. 
 
 
 

WALDECI BARGA ROSA 
Prefeito Municipal 
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